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                            PROJETO DE LEI Nº. 37, DE 31 DE AGOSTO DE 2015. 

 

 

              Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências.  

 

 

                  A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

    

 

             Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 

importância de R$ 124.400,00 (cento e vinte e quatro mil e quatrocentos reais) distribuídos 

nas seguintes dotações: 

  

01 01 01 SERVICOS DO GABINETE 

 

694 04.122.0002.2002.0000 Manut. do Gabinete do Prefeito e Dependências          13.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 01 02 FUNDO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 

 

695 14.243.0002.2003.0000 Manut.Fundo Mun.dos Direitos da Criança e Adolesc.  2.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 01 03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

 

696 04.122.0002.2004.0000 Manut.do Fundo Social de Solidariedade                       4.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 01 04 JUNTA DO SERVICO MILITAR 

 

697 04.122.0002.2005.0000 Manutenção da Junta do Serviço Militar                        1.500,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 01 06 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

 

698 06.181.0002.2006.0000 Manutenção da Guarda Civil Municipal                         6.800,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 
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01 02 01 ADMINISTRACAO GERAL 

 

699 04.122.0003.2008.0000 Manut.da Diretoria de Administração e Dependências   5.200,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 03 01 ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

 

700 04.123.0004.2009.0000 Manutenção da Diretoria de Finanças                             4.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 04 01 OBRAS E SERVICOS 

 

701 04.452.0005.2018.0000 Manutenção e Conservação de Próprios Municipais      3.500,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 05 01 ENSINO FUNDAMENTAL 

 

702 12.361.0005.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental                            25.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL 

 

01 05 08 MERENDA ESCOLAR 

 

703 12.361.0008.2031.0000 Manutenção da Merenda Escolar                                    2.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 06 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

 

704 27.812.0009.2032.0000 Manutenção do Departamento de Esportes                     7.900,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 07 01 ASSISTENCIA MEDICA E AMBULATORIAL 

 

705 10.122.0011.2054.0000 Gestão da Coordenadoria de Saúde                                 2.400,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

310 000 SAÚDE-GERAL 
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706 10.301.0012.2036.0000 Manutenção da Assistência Medica Ambulatorial        14.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

310 000 SAÚDE-GERAL 

 

01 07 03 VIGILANCIA EM SAUDE 

 

707 10.304.0013.2039.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde                              8.500,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

310 000 SAÚDE-GERAL 

 

01 08 01 MANUTENCAO DA COORDENADORIA ASSISTENCIA SOCIAL 

 

708 08.122.0015.2041.0000 Manutenção da Assistência Social Geral                        6.900,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

01 11 01 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 

 

709 23.691.0017.2050.0000 Manut.da Sec. Industria, Comercio e Emprego              3.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 12 01 DEPARTAMENTO  DE CULTURA 

 

710 13.392.0018.2051.0000 Manut.da Coordenadoria da Cultura e Dependências     8.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 13 01 Manutenção da Procuradoria Municipal 

 

711 03.091.0025.2056.0000 Manutenção Secretaria Justiça                                        4.300,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

712 03.092.0025.2007.0000 Manutenção do Procon                                                    2.400,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

             Parágrafo único. O crédito aberto por este artigo será coberto com recursos 

provenientes da anulação das seguintes dotações:  
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01 01 01 SERVICOS DO GABINETE 

 

6 04.122.0002.2002.0000 Manut. do Gabinete do Prefeito e Dependências             -13.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 01 02 FUNDO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 

 

19 14.243.0002.2003.0000 Manut.Fundo Mun.dos Direitos da Criança e Adolesc.   -2.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 01 03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

 

27 04.122.0002.2004.0000 Manut.do Fundo Social de Solidariedade                        -4.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 01 04 JUNTA DO SERVICO MILITAR 

 

35 04.122.0002.2005.0000 Manutenção da Junta do Serviço Militar                         -1.500,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 01 06 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

 

41 06.181.0002.2006.0000 Manutenção da Guarda Civil Municipal                          -6.800,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 02 01 ADMINISTRACAO GERAL 

 

64 04.122.0003.2008.0000 Manut.da Diretoria de Administração e Dependências   -5.200,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 03 01 ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

 

87 04.123.0004.2009.0000 Manutenção da Diretoria de Finanças                             -4.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 
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110 000 GERAL 

01 04 01 OBRAS E SERVICOS 

 

102 04.452.0005.2018.0000 Manutenção e Conservação de Próprios Municipais     -3.500,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 05 01 ENSINO FUNDAMENTAL 

 

198 12.361.0006.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental                           -10.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL 

 

01 05 03 EDUCACAO INFANTIL 

 

240 12.365.0006.2021.0000 Manutenção das Pré-escolas                                          -5.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

01 05 08 MERENDA ESCOLAR 

 

274 12.361.0008.2031.0000 Manutenção da Merenda Escolar                                   -2.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 05 09 TRANSPORTE DE ALUNOS 

 

287 12.361.0006.2023.0000 Manutenção do Transporte Escolar                             -10.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL 

 

01 06 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

 

654 27.812.0009.2032.0000 Manutenção do Departamento de Esportes                   -7.900,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 07 01 ASSISTENCIA MEDICA E AMBULATORIAL 

 

331 10.122.0011.2054.0000 Gestão da Coordenadoria de Saúde                               -2.400,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 
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310 000 SAÚDE-GERAL 

 

351 10.301.0012.2036.0000 Manutenção da Assistência Medica Ambulatorial      -14.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

310 000 SAÚDE-GERAL 

 

01 07 03 VIGILANCIA EM SAUDE 

 

395 10.304.0013.2039.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde                             -8.500,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

310 000 SAÚDE-GERAL 

 

01 08 01 MANUTENCAO DA COORDENADORIA ASSISTENCIA SOCIAL 

 

435 08.122.0015.2041.0000 Manutenção da Assistência Social Geral                       -6.900,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 

01 11 01 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 

 

519 23.333.0017.2077.0000 Manut. Posto de Atendimento ao Empreendedor PAE  -3.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 12 01 DEPARTAMENTO  DE CULTURA 

 

546 13.392.0018.2051.0000 Manut.da Coordenadoria da Cultura e Dependências   -8.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

01 13 01 Manutenção da Procuradoria Municipal 

 

568 03.091.0025.2056.0000 Manutenção Secretaria Justiça                                       -4.300,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

 

656 03.092.0025.2007.0000 Manutenção do Procon                                                  -2.400,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 
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             Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

             Prefeitura do Município de Guaíra, 31 de agosto de 2015. 

 

 

 

 

 

  Sérgio de Mello  

 Prefeito Municipal 


